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Exercíc io d llS C ontas 2016
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T ipo de C ertificado REGULAR IDADE

CERT IF ICADO DE AUD ITOR IA

O s atos de gestão dos responsáveis re lac ionados neste p rocesso , bem com o reg istrados no

sistem a c-C on tas do TCU , praticados en tre O I de janeiro de 2016 e 31 de dezem bro de 2016 ,

refle tidos nas peças que o in teg ram foram exam inados e encon tram -se fo rm alizados confo rm e

d isposições con tidas na Instrução NO ffila tiva T eU nO 63 /20 I O e na D ecisão N orm ativa TCU nO

156/2016 , bem com o em consonância com as adequações defin idas em reun ião desta U nidade de

Contro le In terno com os A udito res da SECEX /R J do T ribunal de C ontas da U nião , ocorrida em

12112 /2016 .

O s exam es fo ram efetuados de acordo com o P lano de A nual de A udito ria do exerc íc io

2016 , com base nos critérios de m ateria lidade e re levância , de acordo e em atend im en to à leg islação

federa l ap licável às d iversas áreas e ativ idades exam inadas c , consequen tem en te , inclu íram :

reg istros m an tidos pela Secre taria de Contro le In terno ; exam e cios atos de gestão praticados; análise

quan to aos aspectos da legalidade, econom icidade, efic iência e eficácia da gestão orçam entária ,

tinanceira , patrim on ia l, de lic itações e con tra tos e de pessoas; a ap licação de ou tros p roced im en tos

ju lgados necessários no decorrer das aud ito rias.

N as aud ito rias consta taram -se fa lhas que (o ram sanadas, bem com o aquelas ind icadas nos

itens 4 .4 , 6 . I e 9 do R ela tó rio de A udito ria de G estão que tra tam , respectivam en te , de

tem pestiv idade e qualidade dos reg istros pertinen tes no sistem a con táb il e nos sistem as corporativos

obrigató rios, regu laridade dos processos lic ita tó rios e das con tra tações e avaliação da gestão do

patrim ôn io im obiliário de responsab ilidade da UPC . Tais fa lhas, no en tender desta UC I, não são

consideradas su lic ien tes para proposição de ressa lvas nestas con tas, confo rm e le tra c , item 2 , das

orien tações de preench im en to do certificado de aud ito ria .
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Nesse con tex to , em face dos exam es ap licados, op inam os no sen tido de que a gestão dos

responsáveis re lac ionados neste p rocesso deve ser considerada REGUL .AR com fundam ento no art.

17 da Lei 8 .443 /92 .

R io de Janeiro , 7 deju lho de 2017 .
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